
 

 

 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 

 

Torna-se público que a Centrais de Abastecimento de Goiás S/A (CEASA-GO), 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, Sociedade de Economia Mista, inscrita no CNPJ/MF SOB 

O Nº 01.098.797/0001-74 com sede na Rodovia BR-153 KM5,5 Jardim Guanabara, Goiânia – 

GO, CEP: 74.675-090, através de sua Comissão Permanente de Licitação designada através 

da Portaria Nº 023/2025, de 25/07/2025, realizará Dispensa de Licitação, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do artigo 53, inciso II, nos termos do Regulamento 

Interno de Licitações e Contratos da Centrais de Abastecimento de Goiás S/A (CEASA-GO) e 

demais legislações aplicáveis. 

Data final para envio das propostas e documentações: 16/10/2025. 

Horário final para envio das propostas e documentações: 23h59min. 

As propostas deverão ser enviadas, exclusivamente, por meio eletrônico para o seguinte 

endereço de e-mail: licitacoes@ceasa.go.gov.br. 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

decoração, locação e montagem de estrutura de cobertura, incluindo 

fornecimento de materiais e equipamentos, para a realização da Festa do 

Pequi da CEASA-GO, a ser realizada no dia 23 de outubro de 2025, 

conforme descritivos e quantitativos abaixo: 

Item Nº Descrição Unidade Quantidade 

1 Portal de entrada (grid P3 8x5) un 1 

2 Lona temática 5x1,5 un 2 

3 Lona 8x1,5 com logo un 1 

4 Painel grid Q15 3x2,5 com lona e logo (fotografia) un 1 

5 Telão de LED alta definição 5x3 (palco) un 1 

6 Painel com forração verde musgo (palco) un 1 

7 Carpete verde musgo metro 150 

8 Oxford para forração de painéis metro 100 

9 Juta rústica para teto metro 180 
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10 Painel com forração verde (história/museu 5x3) un 1 

11 Lustres rústicos de palha c/ flores artificiais un 3 

12 Jogo de bancos de madeira rústica (hall) jogo 1 

13 Balaios de palha (hall e palco) un 20 

14 Bolas belgas amarelas (flores – hall e palco) un 25 

15 Samambaias un 10 

16 Pacotes de girassol natural (arranjos autoridades) pct 10 

17 Pacotes de folhagens (arranjos autoridades) pct 20 

18 Pacotes de gipsófila pct 8 

19 Caixas de floral (montagem arranjos) cx 2 

20 Mesas aparador 3m p/ 10 pessoas un 6 

21 Toalhas rústicas bege 4m (mesas) un 6 

22 Cadeiras rústicas para autoridades un 60 

23 Mesa aparador 3m (credenciamento) un 1 

24 Toalha bege longa 4m (credenciamento) un 1 

25 Caixa LineArray LS-E1 un 12 

26 Subgraves Slinpec 218 un 6 

27 Mesa digital Midas M32 un 1 

28 Microfones (3 sem fio, 2 com pedestal) un 5 

29 Direct Box un 6 

30 Peças de Pentacústica PC 3000 un 5 

31 Rack de potência c/ amplificadores sidefill un 1 

32 Main Power Trifásico un 1 



 

 

 

 

 

 

33 Case com 50 cabos XLR case 1 

34 Sistema de AC estabilizado un 1 

35 Refletores p/ iluminação branca palco e tenda un 20 

36 Moving 9R com bordas un 8 

37 
Painel de LED P-2.9 6x3 c/ processadora X1000 e 

Notebook 
un 1 

38 

Estrutura de cobertura 15x50m, varanda 3m, pé 

direito 6m (alumínio Q30 + lona antichama + 

estaiamento + caixa d’água) 

un 1 

39 

Palco 10x6m, piso metálico, compensado 20mm 

preto, altura 0,5–1,0m, fundo/lateral Oxford, 

escada 

un 1 

40 
Tendas 5x5m com cobertura antichama e 

fechamento lateral 
un 2 

41 Púlpito de acrílico un 1 

42 DJ (música ambiente + subidas palco) un 1 

43 Técnico de audiovisual un 1 

44 Técnico de luz un 1 

45 Técnico de som un 1 

46 

Gerador 180KVA (motor MWM 6.10TCA, 

quadro digital/analógico, brushless, silenciado, 85 

dB) 

un 1 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 



 

 

 

 

 

 

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.4. O custo estimado total da contratação é sigiloso, nos termos do artigo 7º, do 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Centrais de Abastecimento de Goiás S/A 

(CEASA-GO). 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

2.1. A participação na presente dispensa de licitação será, exclusivamente, por meio 

eletrônico devendo ser enviada a proposta para o seguinte endereço de e-mail: 

licitacoes@ceasa.go.gov.br, até o dia e horário disposto no preâmbulo do presente 

documento. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores/prestadores de serviço: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.2.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

2.2.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 05% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.2.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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2.2.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.9. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista 

2.2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.11. aplica-se o disposto no item 2.4.6. também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.12. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.13. sociedades cooperativas. 

 

3. DOS REQUISITOS DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

3.1. O fornecedor/prestador de serviço deverá apresentar proposta de preço e 

documentação para habilitação, para o e-mail licitacoes@ceasa.go.gov.br, mediante 

as seguintes orientações: 

3.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.1.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
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3.1.4. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor/prestador de serviço, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.1.5. Se o regime tributário da empresa implicar no recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.1.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

3.1.7. A apresentação das propostas implica na obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.1.8. Uma vez enviada a proposta os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la; 

3.1.9. Juntamente com a proposta de preço, deverá o fornecedor/prestador de serviço 

declarar:  

3.1.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no procedimento, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.1.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar Nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

3.1.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.1.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o artigo 93 

da Lei Nº 8.213/1991. 

3.1.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 



 

 

 

 

 

 

3.2. Serão exigidos para fins de habilitação: 

3.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

3.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

3.2.1.3. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

3.2.1.4. Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

3.2.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

3.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

3.2.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

3.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

3.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

3.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
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da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

3.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

3.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

3.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou 

Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

3.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

3.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Estadual/Distrital ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

4. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 

4.1. A partir das 10h00min do dia 17/10/2025, será procedida a análise das propostas 

recebidas. 

4.2. Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

4.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 



 

 

 

 

 

 

4.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

4.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

4.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica. 

4.4. Estando o preço compatível, será analisada a documentação para fins de habilitação. 

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.6.1. contiver vícios insanáveis; 

4.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

4.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

4.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

agente de contratação, desde que não haja majoração do preço. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 



 

 

 

 

 

 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

5.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

5.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

5.1.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

5.1.4. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas dos itens acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br). 

5.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.   

5.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a comissão de contratação diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

5.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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5.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Nº 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a análise 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

5.9.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta.  

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-

lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 



 

 

 

 

 

 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 

(três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 63, do Regulamento interno de Licitações e Contratos da 

Centrais de Abastecimento de Goiás S/A (CEASA-GO).  

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das condutas 

vedadas pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEASA-GO, bem 

como as infrações previstas nos artigos 83 e 88 da Lei Nº 13.303/2016, entre outras 

disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

7.2. São exemplos de infrações administrativas passíveis de sanção: 

7.2.1. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

7.2.2. Executar o contrato em desacordo com as cláusulas avençadas; 

7.2.3. Retardar a execução ou entrega do objeto sem justificativa; 

7.2.4. Não manter a proposta apresentada; 

7.2.5. Apresentar documentação falsa ou declaração inidônea no processo licitatório 

ou na execução contratual; 

7.2.6. Fraudar a execução do contrato ou praticar atos fraudulentos na licitação; 

7.2.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.2.8. Praticar atos que frustrem os objetivos da contratação ou atentem contra a 

Administração Pública, conforme definido no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção). 



 

 

 

 

 

 

7.3. O fornecedor que incorrer nas infrações acima mencionadas ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e penal, às sanções previstas no art. 83 da Lei nº 

13.303/2016, bem como no Regulamento Interno da CEASA-GO, quais sejam: 

7.4. I – advertência; 

7.5. II – multa, na forma prevista no contrato ou instrumento convocatório; 

7.6. III – impedimento de licitar e contratar com a CEASA-GO pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos; 

7.7. IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da sanção. 

7.8.  A aplicação das penalidades observará o devido processo administrativo, 

assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no art. 83, § 1º, 

da Lei nº 13.303/2016, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999. 

7.9. Havendo indícios de prática de ato lesivo à Administração Pública, previsto no artigo 

5º da Lei Nº 12.846/2013, será instaurado o correspondente Processo Administrativo 

de Responsabilização (PAR), conforme procedimentos previstos na referida lei e 

regulamentações pertinentes, sem prejuízo do envio de cópia à autoridade 

competente. 

7.10. O processamento do PAR não prejudica a tramitação dos processos 

administrativos específicos para apuração de outras infrações contratuais, bem como 

para a reparação de danos eventualmente causados à CEASA-GO. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação, incluindo as 

condições e valores de eventuais multas, estão previstas nos anexos específicos deste 

Aviso ou instrumento convocatório, e integrarão o respectivo contrato administrativo. 

7.12. A aplicação de sanções será sempre motivada e proporcional à gravidade da 

infração, aos prejuízos causados e às circunstâncias do caso concreto, observando os 

princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 



 

 

 

 

 

 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

8.1.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

8.1.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

8.2. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de nenhum fornecedor interessado (procedimento deserto). 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a análise será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

8.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF. 

8.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.10. Da análise será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

8.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 



 

 

 

 

 

 

8.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

8.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Goiânia – GO, 09 de Outubro de 2025. 
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Presidente da Comissão Licitação 

 

 

 

WILSON BORELLI FILHO 

Membro da Comissão de Licitação 

 

 

 

JOSUÉ LOPES SIQUEIRA 

Membro da Comissão de Licitação 

  



 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

decoração, locação e montagem de estrutura de cobertura, incluindo fornecimento 

de materiais e equipamentos, para a realização da Festa do Pequi da CEASA-GO, 

a ser realizada no dia 23 de outubro de 2025, conforme descritivos e quantitativos 

abaixo: 

Item Nº Descrição Unidade Quantidade 

1 Portal de entrada (grid P3 8x5) un 1 

2 Lona temática 5x1,5 un 2 

3 Lona 8x1,5 com logo un 1 

4 Painel grid Q15 3x2,5 com lona e logo (fotografia) un 1 

5 Telão de LED alta definição 5x3 (palco) un 1 

6 Painel com forração verde musgo (palco) un 1 

7 Carpete verde musgo metro 150 

8 Oxford para forração de painéis metro 100 

9 Juta rústica para teto metro 180 

10 Painel com forração verde (história/museu 5x3) un 1 

11 Lustres rústicos de palha c/ flores artificiais un 3 

12 Jogo de bancos de madeira rústica (hall) jogo 1 



 

 

 

 

 

 

13 Balaios de palha (hall e palco) un 20 

14 Bolas belgas amarelas (flores – hall e palco) un 25 

15 Samambaias un 10 

16 Pacotes de girassol natural (arranjos autoridades) pct 10 

17 Pacotes de folhagens (arranjos autoridades) pct 20 

18 Pacotes de gipsófila pct 8 

19 Caixas de floral (montagem arranjos) cx 2 

20 Mesas aparador 3m p/ 10 pessoas un 6 

21 Toalhas rústicas bege 4m (mesas) un 6 

22 Cadeiras rústicas para autoridades un 60 

23 Mesa aparador 3m (credenciamento) un 1 

24 Toalha bege longa 4m (credenciamento) un 1 

25 Caixa LineArray LS-E1 un 12 

26 Subgraves Slinpec 218 un 6 

27 Mesa digital Midas M32 un 1 

28 Microfones (3 sem fio, 2 com pedestal) un 5 

29 Direct Box un 6 

30 Peças de Pentacústica PC 3000 un 5 



 

 

 

 

 

 

31 Rack de potência c/ amplificadores sidefill un 1 

32 Main Power Trifásico un 1 

33 Case com 50 cabos XLR case 1 

34 Sistema de AC estabilizado un 1 

35 Refletores p/ iluminação branca palco e tenda un 20 

36 Moving 9R com bordas un 8 

37 
Painel de LED P- 2.9 6x3 c/ processadora X1000 e 

notebook 
un 1 

38 

Estrutura de cobertura 15x50m, varanda 3m, pé 

direito 6m (alumínio Q30 + lona antichama + 

estaiamento + caixa d’água) 

un 1 

39 
Palco 10x6m, piso metálico, compensado 20mm 

preto, altura 0,5–1,0m, fundo/lateral Oxford, escada 
un 1 

40 
Tendas 5x5m com cobertura antichama e 

fechamento lateral 
un 2 

41 Púlpito de acrílico un 1 

42 DJ (música ambiente + subidas palco) un 1 

43 Técnico de audiovisual un 1 



 

 

 

 

 

 

44 Técnico de luz un 1 

45 Técnico de som un 1 

46 
Gerador 180KVA (motor MWM 6.10TCA, quadro 

digital/analógico, brushless, silenciado, 85 dB) 
un 1 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.3. O custo estimado total da contratação é sigiloso, nos termos do 

artigo 7º, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Centrais de 

Abastecimento de Goiás S.A (CEASA). 

 

2. DO PRAZO CONTRATUAL 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 dias contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 63, do Regulamento Interno de 

Licitações e Contratos da Centrais de Abastecimento de Goiás S.A (CEASA). 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA 

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação está prevista com os planejamentos 

orçamentários do órgão. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

5.7.1. Os critérios de sustentabilidade foram apontados em tópico 

específico do ETP. 

5.8. Subcontratação 

5.8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.9. Garantia 



 

 

 

 

 

 

5.9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 60 e 

seguintes da Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Centrais de 

Abastecimento de Goiás S.A (CEASA), pelas razões constantes do Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.7. Condições de execução 

6.8. Início da execução do objeto: os serviços serão iniciados no 

dia 23 de outubro, conforme o cronograma do evento; 

6.9. Garantia do serviço 

6.9.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

7.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 

2016, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

7.8. Em consonância com os artigos 51 a 54 da Lei Estadual Nº 17.928, 

de 27 de dezembro de 2012, toda contratação de obra, serviço de engenharia, 

serviços continuados ou fornecimentos parcelados celebrada pela CEASA-GO 

deverá, obrigatoriamente, contar com a designação formal de um Gestor de 

Contrato, responsável pelo acompanhamento, gerenciamento físico e financeiro e 

fiscalização da execução contratual. 

7.9. Designação do Gestor de Contrato 

7.10. A autoridade competente da CEASA-GO deverá designar, mediante 

portaria ou ato equivalente, um servidor como Gestor de Contrato, cuja indicação 

deve constar expressamente como cláusula do respectivo instrumento contratual. 

7.11. Requisitos do Gestor: 

7.12. Preferencialmente, ser ocupante de cargo efetivo ou emprego público. 

7.13. Possuir competência técnica compatível com as peculiaridades do 

contrato. 

7.14. Quando se tratar de obra ou serviço de engenharia, deve ser 



 

 

 

 

 

 

servidor habilitado e registrado no CREA. 

7.15. É permitida a contratação de terceiros para assisti-lo, fornecendo 

suporte técnico necessário. 

7.16. Vedações: 

7.17. Não pode ser designado como gestor o servidor que: 

7.18. Integre a comissão de licitação, seja pregoeiro ou membro da 

equipe de apoio envolvida na formalização do contrato. 

7.19. Mantenha parentesco até o terceiro grau com sócios ou 

empregados da contratada. 

7.20. Possua punição administrativa ou tenha sido condenado por crime 

contra a Administração Pública. 

7.21. Tenha relação empresarial, civil ou trabalhista com a contratada. 

7.22. Competências e Atribuições do Gestor 

7.23. O Gestor do Contrato da CEASA-GO deve atuar de forma 

permanente e diligente no acompanhamento da execução contratual, 

exercendo, entre outras, as seguintes atribuições: 

7.24. Registrar, em ordem cronológica, as ocorrências relativas à 

execução do contrato, adotando medidas corretivas, quando necessário. 

7.25. Transmitir instruções ao contratado e comunicar eventuais 

alterações, mediante prévia autorização da autoridade competente. 

7.26. Comunicar formalmente à Administração sobre incidentes que 

possam justificar sanções ou rescisão contratual. 

7.27. Acompanhar e atestar a execução dos serviços ou fornecimentos, 

promovendo medições e verificações, bem como atestando as notas 

fiscais/faturas para fins de pagamento. 

7.28. Manter controle rigoroso dos pagamentos e dos saldos 

orçamentários, físicos e financeiros do contrato. 

7.29. Verificar a qualidade dos materiais e serviços, exigindo, se 

necessário, sua substituição ou refazimento. 

7.30. Esclarecer dúvidas do contratado, podendo requisitar pareceres 

técnicos especializados. 

7.31. Controlar os prazos contratuais, promovendo 

interlocução com o contratado para o fiel cumprimento dos 



 

 

 

 

 

 

cronogramas. 

7.32. Manifestar-se formalmente sobre a necessidade de prorrogação 

contratual ou da deflagração de nova licitação, respeitando prazos mínimos de 

60 dias e 120 dias, respectivamente. 

7.33. Fiscalizar o cumprimento das exigências contratuais, inclusive 

quanto à manutenção das condições de habilitação e qualificação e ao 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

7.34. Responsabilidade do Gestor 

7.35. O Gestor do Contrato será responsável diretamente perante os 

órgãos de controle pelo adequado cumprimento de suas atribuições, 

respondendo, especialmente, nas seguintes hipóteses: 

7.36. Ocorrência de mora na execução contratual. 

7.37. Inexecução ou irregularidades no cumprimento das cláusulas 

contratuais. 

7.38. Omissão na comunicação tempestiva de fatos relevantes à 

autoridade competente. 

7.39. Recebimento provisório ou definitivo do objeto com falhas ou 

incorreções não apontadas. 

7.40. Liquidação indevida de obrigações contratuais não 

cumpridas, com emissão de autorização para pagamento sem a devida 

execução. 

7.41. Possibilidade de Desmembramento de Atribuições 

7.42. Nos casos de maior complexidade contratual, a CEASA-GO 

poderá optar pelo desmembramento das competências de gestão e fiscalização, 

designando servidores ou grupos distintos para realizar atividades específicas, 

promovendo assim maior eficiência e segurança na condução contratual. 

 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

8.7. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

8.7.1. não produzir os resultados acordados, 

8.7.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 



 

 

 

 

 

 

exigida as atividades contratadas; ou 

8.7.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

8.8. Recebimento do serviço 

8.8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 3 (três) dias, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

8.8.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 

prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga. 

8.8.3. Os fiscais técnico e administrativo do contrato realizarão o 

recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

8.8.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o 

recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

8.8.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.8.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.8.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório 

8.8.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 

cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 



 

 

 

 

 

 

Manuais e Instruções exigíveis. 

8.8.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.8.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 

na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

8.8.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) 

dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

8.8.12. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

8.8.13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

8.8.14. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; e 

8.8.15. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

8.8.16. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.8.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 



 

 

 

 

 

 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

8.8.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.9. Liquidação 

8.9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

correrá o prazo de até 5 (cinco) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período. 

8.9.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.9.3. o prazo de validade; 

8.9.4. a data da emissão; 

8.9.5. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.9.6. o período respectivo de execução do contrato; 

8.9.7. o valor a pagar; e 

8.9.8. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.9.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.9.11. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

8.9.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 



 

 

 

 

 

 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

8.9.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação. 

8.10. Prazo para pagamento 

8.10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias 

contados da finalização da liquidação da despesa. 

8.10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

8.11. Forma de pagamento 

8.11.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.11.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.11.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

8.11.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.11.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 



 

 

 

 

 

 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.7. Julgamento da proposta 

9.7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de Dispensa de Licitação, com adoção do critério de julgamento 

Menor Preço. 

9.8. Habilitação jurídica 

9.8.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo a 

sede da empresa; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal 



 

 

 

 

 

 

da sede empresa, relativa à atividade em cujo exercício contrata; 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 

conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral. 

12. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

13. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 

14.8. Prestar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal. 

14.9. Responsabilizar-se pelos encargos e quaisquer outras despesas 

com a equipe de trabalho. 

14.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço de 

Fonte: Recursos próprios CEASA-GO 

Identificação 

(plano de 

contas): 

4.21.03.025 - Serviços Prestados por Pessoa Jurídica 

Conta: 
Banco – Caixa Econômica Federal (CEF) Agência – 4204 

Conta Corrente – 576996455-0 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de decoração, locação e montagem de estrutura de cobertura, 

incluindo fornecimento de materiais e equipamentos, para a 

realização da Festa do Pequi da CEASA- GO, a ser realizada no 

dia 23 de outubro de 2025. 



 

 

 

 

 

 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

Nº 8.078, de 1990) 

14.11. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 

critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às 

suas expensas, no prazo fixado neste termo; 

14.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.7. A Contratante obriga-se a: 

15.8. Receber provisoriamente o serviço; 

15.9. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do 

serviço com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

15.10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado; 

15.11. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido 

 

16. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.7. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado dos autos. 

16.8. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o intervalo de um 

ano contados do orçamento estimado, aplicando-se o índice INPC. 

16.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 



 

 

 

 

 

 

este ocorrer. 

16.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

16.12. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

16.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 

16.14. O reajuste será realizado por Apostilamento. 

16.15. Durante a vigência do contrato, caso ocorra algum fato imprevisível ou 

previsível de efeitos incalculáveis, que causem o desequilíbrio econômico 

financeiro do contrato, a contratada poderá pleitear o reequilíbrio do contrato. 

16.16. A recomposição de preços com vistas ao restabelecimento do 

equilíbrio econômico financeiro somente se dará após o prazo da validade da 

proposta, que não deverá ser inferior à 60 (Sessenta) dias, mediante apresentação 

de requerimento apresentando a planilha de composição de preços dos produtos, 

bem como documentos que comprovem satisfatoriamente a quebra do equilíbrio 

econômico financeiro do contrato. 

16.17. O Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as 

devidas justificativas; 

16.18. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial, conforme previsto artigo 81, 

§1º da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 

 

17. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

17.7. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 

todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato 



 

 

 

 

 

 

 

18. MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS 

18.7. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração 

Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso 

de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

 

19. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 

conforme disposto no artigo 66 e seguintesdo Regulamento Interno de 

Licitações e Contratos da Centrais de Abastecimento de Goiás S/A (CEASA-

GO). 

 

Goiânia – GO, 07 de Outubro de 2025. 

 

 

 

DALVINA NOGUEIRA VASCONCELOS  

Assessora de Comunicação 

Centrais de Abastecimento de Goias S/A – CEASA-GO  



 

 

 

 

 

 

ANEXO II – MINUTA CONTRATO 

 

Contratação de empresa para 

_______________da CEASA-GO, que entre si 

celebram a CENTRAIS DE 

ABASTECIMENTO DE GOIÁS S/A 

(CEASA-GO) e a empresa 

________________________, nas condições 

que se seguem. 

 

A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE GOIÁS S/A – 

CEASA-GO, Sociedade de Economia Mista, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

01.098.797/0001-74, com sede na BR-153 KM 5,5, Jardim Guanabara, Goiânia – GO, CEP: 

74.675-090, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr___________________, 

_____________________________________, o Diretor Administrativo, 

Sr.___________________, _____________________________________ e o Diretor 

Financeiro Sr. _______________________________, brasileiro, casado, coronel QOC, 

inscrito no CPF/MF sob o Nº 532.380.011-91, residente e domiciliado nesta capital, aqui 

denominada CONTRATANTE; e a empresa ____________________________, neste ato 

representada por sua Sócia Proprietária, Sra. ____________________________, residente e 

domiciliada à ________________________________________, denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO, sujeito aos 

preceitos da Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Estadual Nº 17.928/2012, pelo Regulamento de 

Compras CEASA-GO e demais normas vigentes à matéria, mediante as cláusulas e condições 

que se seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      



 

 

 

 

 

 

  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4. O Termo de Referência; 

1.5. O Aviso de Dispensa da Licitação; 

1.6. A Proposta do contratado; 

1.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.8. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

1.9. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do 

contrato. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 



 

 

 

 

 

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.9. Durante a vigência do contrato, caso ocorra algum fato imprevisível ou previsível de 

efeitos incalculáveis, que causem o desequilíbrio econômico financeiro do contrato, a 

contratada poderá pleitear o reequilíbrio do contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 



 

 

 

 

 

 

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 



 

 

 

 

 

 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do contratado 5) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e 6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação;  

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 



 

 

 

 

 

 

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. 

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

8.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.21. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou agente 

público que desempenhe função na licitação ou do fiscal ou gestor do contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das condutas 

vedadas pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEASA-GO, bem como as 

infrações previstas nos artigos 83 e 88 da Lei Nº 13.303/2016, entre outras disposições legais 

e regulamentares aplicáveis. 

9.2. São exemplos de infrações administrativas passíveis de sanção: 

9.2.1. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

9.2.2. Executar o contrato em desacordo com as cláusulas avençadas; 

9.2.3. Retardar a execução ou entrega do objeto sem justificativa; 

9.2.4. Não manter a proposta apresentada; 



 

 

 

 

 

 

9.2.5. Apresentar documentação falsa ou declaração inidônea no processo licitatório ou na 

execução contratual; 

9.2.6. Fraudar a execução do contrato ou praticar atos fraudulentos na licitação; 

9.2.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.2.8. Praticar atos que frustrem os objetivos da contratação ou atentem contra a 

Administração Pública, conforme definido no artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção). 

9.3. O fornecedor que incorrer nas infrações acima mencionadas ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e penal, às sanções previstas no art. 83 da Lei nº 

13.303/2016, bem como no Regulamento Interno da CEASA-GO, quais sejam: 

9.4. I – advertência; 

9.5. II – multa, na forma prevista no contrato ou instrumento convocatório; 

9.6. III – impedimento de licitar e contratar com a CEASA-GO pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos; 

9.7. IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da sanção. 

9.8. A aplicação das penalidades observará o devido processo administrativo, assegurando-

se o contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no art. 83, § 1º, da Lei nº 13.303/2016, 

e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999. 

9.9. Havendo indícios de prática de ato lesivo à Administração Pública, previsto no art. 5º 

da Lei nº 12.846/2013, será instaurado o correspondente Processo Administrativo de 

Responsabilização (PAR), conforme procedimentos previstos na referida lei e 

regulamentações pertinentes, sem prejuízo do envio de cópia à autoridade competente. 

9.10. O processamento do PAR não prejudica a tramitação dos processos administrativos 

específicos para apuração de outras infrações contratuais, bem como para a reparação de 

danos eventualmente causados à CEASA-GO. 

9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação, incluindo as condições e 

valores de eventuais multas, estão previstas nos anexos específicos deste Aviso ou 

instrumento convocatório, e integrarão o respectivo contrato administrativo. 

9.12. A aplicação de sanções será sempre motivada e proporcional à gravidade da infração, 

aos prejuízos causados e às circunstâncias do caso concreto, observando os princípios da 

razoabilidade, proporcionalidade e eficiência. 

 



 

 

 

 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

10.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

10.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

10.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

10.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.7.3. Indenizações e multas. 

10.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

11.1.1. Fonte: Recursos próprios CEASA-GO 

11.1.2. Plano de Contas: 4.21.03.025 – Serviços Prestados por Pessoa Jurídica 

11.1.3. Conta: Caixa Econômica Federal – Agência 4204 – Conta Corrente 576996455-0 



 

 

 

 

 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei Nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei Nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  



 

 

 

 

 

 

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, artigo 37), 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

14.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

14.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Estado, 

bem como no sítio eletrônico, nos termos do artigo 30 do Regulamento Interno de Licitações 

e Contratos da Centrais de Abastecimento de Goiás S.A (CEASA). 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de Goiânia para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 



 

 

 

 

 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam este Instrumento os representantes das 

partes, o responsável da CONTRATADA e as testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e 

devidamente rubricadas, para todo os fins de direito. 

 

Goiânia – GO, aos __ dia do mês de ________ do ano de 2025. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Diretor Presidente 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Diretor Administrativo 

 

 

 

____________________________________________________ 

Diretor Financeiro 

 

 

 

____________________________________________________ 
Representante Legal da Contratada 

 

Testemunhas: 

 

 

 

01) _______________________________    02) ____________________________________ 

 

CPF:______________________________    CPF:___________________________________                                                        

 

 

 


	2. DO PRAZO CONTRATUAL
	3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	5.1. Sustentabilidade
	5.8. Subcontratação
	5.9. Garantia

	6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	6.7. Condições de execução
	6.9. Garantia do serviço

	7. GESTÃO DO CONTRATO
	8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
	8.8. Recebimento do serviço
	8.9. Liquidação
	8.10. Prazo para pagamento
	8.11. Forma de pagamento

	9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	9.7. Julgamento da proposta
	9.8. Habilitação jurídica
	9.9. Regularidade fiscal e trabalhista

	10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	16. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
	17. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
	18. MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS
	19. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

